
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
" Ssrxadao "fi{oocenlu "

oFícro Ns 4ol2025
Jóia, 25 de março de 2025

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Dionei de Matos Lewendowski
Jóia - RS

Assunto: Despacho Sessão OrdináÍia do dia 24 de março de 2025

SenhoÍ PÍefeito:

Envie-se os sêguintes Pedidos de Providências lidas na Sessão Ordinária rêalizada 24 de
março de 2025.

Pedido de Providência neL4/7O25, de autoria Vereador Silvio Nei Baú - PSDB;

Pedido de ProvidêncÍa ne 1512025, de autoria Vereador Lucimar Muner de Aguiar - Nico
Fretes - PDT;

Pedido de Providência net6/2025, de autoria Vereador Lucimar Muner de Aguíar - Nico
Fretes - PDT;

Pedido de Providência neÜ 12O25, de autoria Vereador Vanderlei de Oliveíra do Amaral -
Progressistas;
Pedido de Providência neL8l2125, de autoria Vereador Adenilson de Souza - PT;

Pedido de Providência no-19/2o25, de autoria Vereador Adenilson de Souza - PT;

Atenciosamente,
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